
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA n°.: 18.015/2014

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Representação constante do Memorando n° 

31/2014, do Procurador Sr. piego Gomes da Siiva. segundo o qual. a 
Assessora Jurídica Dra. Nei Je dos Santos Cardoso, na Execução Fiscal n° 
11209/08, em data próxima a 16/07/2008, teria peticionado ao Juízo Fiscal, 
alegando que o Sr. Paulo César da Silva havia pago seu débito, e que 

portanto, requeria a extinção da Execução, o que foi acolhido peíc Juízo 

através de sentença transitada em julgado datada de 15/07/2008. Afirma 

contudo a Representação que, na verdade, o débito não havia sido pago 
naquela oportunidade, e que portanto, requeria a instauração de Processo 
Administrativo objetivando apurar a conduta da referida Assessora à luz do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lorena, especialmeníe seu 

art. 200, incisos X! e XIX.

Considerando a gravidade dos fatos em tese relatados, 
especialmente levando em conta tratar-se de Execução Fiscal beneficiando o 

Senhor em questão.

Resolve baixar a presente Portaria para instaurar o 
respectivo Processo Administrativo, a fim de determinar à Comissão 
Permanente de Apuração de Responsabilidade (CPAR) que apure os fatos,




